PARECER JURÍDICO

REF: MENSAGEM DE VETO Nº 001/2011 ao Projeto de Lei nº 88/2010.





O Poder Executivo Municipal, com fundamento no art. 59, IV C/CO § 1º do art. 42, da Lei Orgânica veta o projeto de Lei em epígrafe, que “PROJETO DE LEI Nº 88/2010. DISPÕE SOBRE NORMAS PARA A CONSTRUÇÃO, LOCALIZAÇÃO E INSTALAÇÃO DE POSTOS REVENDEDORES VAREJISTAS DE COMBUSTÍVEL AUTOMOTIVO, POSTOS REVENDEDORES DE GÁS NATURAL VEICULAR (GNV), POSTOS DE SERVIÇO E POSTOS DE ABASTECIMENTO NO MUNICÍPIO DE CAMBÉ É DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

. 





O veto do Executivo Municipal se justifica porque o ato normativo impugnado interfere na administração, sendo eivado de vícios de inconstitucionalidade, a saber: 





A Constituição Federal determina que é de competência da União e dos Estados editar normas gerais de proteção do Maio Ambiente (art. 24, VI), in verbis:
 “Art. 24 –Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre”:
“VI –florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição”.





A norma, aprovada pelo Plenário da Câmara, desrespeita a independência e a harmonia que deve imperar entre os Poderes, na medida em que a natureza da matéria apresentada impõe que o Executivo Municipal disponibilize sua autoria, como apanágio das funções inerentes ao exercício da administração municipal.






Assim, o que torna o projeto aprovado  inconstitucional é exatamente o vício de iniciativa, considerando que a competência legislativa para regular tal matéria é do chefe do executivo, conforme dispositivos da Lei Orgânica local.





Por isso, embora a matéria seja do interesse da população, sua edição padece de vício de origem e, portanto, eivada de inconstitucionalidade, pelo que assiste razão do Prefeito Municipal em suas razões de veto.






Cambé, 13 de abril de 2011.






José Alceu Bissoqui – Procurador Jurídico.
